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DECISÕES DO  PREFEITO

DECRETOS

DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO: 1-5489/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo de-
liberação a respeito da contratação de empresa especializada para 
execução de projeto de sistema de proteção e combate a incêndio e 
pânico no E. M. E. F Professor Alejandro Y. Mayor, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 
instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o 
procedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibiliza-
dos via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA SERVIÇOS CO-
MUNS DE ENGENHARIA, nos termos das legislações aplicáveis 
a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 24 de junho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO Nº 1-2716/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção civil 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as informações constantes na Ata da Sessão de 
Abertura da Tomada de Preços n. 010/PMJP/RO/2020, que teve por 
objeto a contratação de empresa especializada em construção civil para 
executar a obra de pavimentação de vias urbanas com drenagem, meio 
fio, sarjeta e calçadas, por meio da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, R E S O L V E: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório com base no artigo 43, 
VI, da Lei nº 8.666/93 e com fundamento no Parecer Jurídico n. 
583/2020, da Procuradoria Geral do Município (fls. 667/669).

ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta apresentada 
pela empresa CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELI - EPP, no 
valor de R$ 336.675,71 (trezentos e trinta e seis mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e setenta e um centavos).

À SEMPLAN para as providências de estilo.

Ji-Paraná, 29 de junho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-2300/2018 – Vol. I ao X

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Ampliação do Hospital Municipal 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de aditivo de 
valor no importe de R$ 6.989,18 (seis mil, novecentos e oitenta e 

nove reais e dezoito centavos) e supressão de serviços no importe de 
R$ 2.299,83 (dois mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta e 
três centavos) ao Contrato n. 051/PGM/PMJP/2018, celebrado com 
a empresa FUHRMANN & CIA LTDA EPP, cujo objeto consiste na 
execução da obra de ampliação do Hospital Municipal – Construção 
do Laboratório de Análises Clínicas. 

Instada a se manifestar sobre a possibilidade jurídica do pedido, a 
Procuradoria-Geral do Município, emitiu o Parecer n. 541/PGM/
PMJP/2020 (fls. 2401/2406), concluindo que o feito comporta defe-
rimento desde que sejam cumpridas as recomendações elencadas no 
parecer supramencionado.

Em diligência sobre as recomendações, a Secretaria Municipal de 
Planejamento juntou documentos aos autos às fls. 2407/2409, infor-
mando o cumprimento das recomendações.

É o relato do essencial. Decido: 

Acolher o Parecer supramencionado pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos, autorizando assim, desde que cumprida as recomenda-
ções, o aditivo de valor e supressão de serviços, conforme requerido 
pela SEMPLAN.

Ressalto que a eficácia desta decisão fica condicionada ao cumpri-
mento por parte da SEMPLAN das recomendações feitas pela PGM.

À PGM para conhecimento e adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 01 de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO 1-10664/2017

INTERESSADO: SEMAD 
ASSUNTO: Link Card 

Trata-se de pedido de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 
044/PGM/PMJP/2017, oriundo da Ata de Registro de Preços n. 031/
SRP/CGM/2017, celebrado com LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFÍCIOS EIRELI – EPP, tendo como objeto o gerenciamento 
e controle da manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 
peças e acessórios genuínos para gestão da frota veicular da Secretaria 
Municipal de Administração.

Instada a se manifestar sobre o a possibilidade jurídica do pedido 
a Procuradoria-Geral do Município, emitiu o Parecer n. 573/PGM/
PMJP/2020 (fls. 279/283), concluindo que o feito comporta deferi-
mento desde que sejam cumpridas as recomendações elencadas no 
parecer supramencionado.

Em diligência sobre as recomendações, a Secretaria Municipal de 
Administração juntou documentos às fls. 284/300, informando o 
cumprimento das recomendações.

É o relato do essencial. Decido: 

Acolher o Parecer supramencionado pelos seus próprios e jurídicos 
fundamentos, autorizando assim, a prorrogação do prazo de vigência 
ao Contrato objeto dos autos até o dia 11/07/2021, ou até que a con-
tratação objeto do processo 1-7878/2019, seja finalizada.

Ressalto que a eficácia desta decisão fica condicionada ao cumpri-
mento por parte da SEMAD das recomendações feitas pela PGM.

À PGM para conhecimento e adoção das medidas que o caso requer. 

Ji-Paraná, 01 de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

PROCESSO: 1-4270/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Registro de Preço – aquisição de utensílios de cozinha

Vieram os autos para decisão quanto à solicitação formulada pelo Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação, requerendo deliberação 
a respeito futura e eventual aquisição de utensílios de cozinha, para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
  
Destaco que cabe a Comissão Permanente de Licitação promover 
todas as etapas do procedimento licitatório no sistema compras, 
disponibilizar no portal transparência do Município o edital via sis-
tema compras, analisar o processo, verificando se está devidamente 

instruído e definir o enquadramento da modalidade de licitação, o 
procedimento deverá ser registrado no sistema compras disponibiliza-
dos via sistema e encaminhando os autos ao Gabinete do Prefeito para 
autorização visando a  deflagração do certame licitatório, conforme 
disposto no Decreto n. 6933/GAB/PM/JP/2019. Art. 2º, § 1º, inciso VI.

O Presidente da CPL decidiu classificar o enquadramento da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos das legislações aplicáveis 
a espécie.

AUTORIZO na forma da Lei o início da licitação.

Ji-Paraná, 02 de julho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

DECRETOS

DECRETO N. 12845/GAB/PM/JP/2020
22 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Extraordinário no corrente 
Exercício Financeiro.
 
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020 do 
Congresso Nacional que reconhece o estado de calamidade pública;

Considerando o Decreto Estadual de Calamidade Pública no 24.887 
de 20 de março de 2020, e mantido pelo Decreto nº 25.049, de 14 
de maio de 2020;

Considerando a necessidade de serem destinados recursos exclusi-
vamente para o combate de surto pandêmico em nosso Município;

Considerando que os recursos destinados ao Sistema Único de Saúde 
são destinados de forma tripartite;

Considerando o disposto no art. 44 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964, que versa sobre a abertura de crédito extraordinário, e

Considerando o teor do Memorando n. 071/SEMFAZ/CAEO/2020, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, Crédito Adicional Extra-
ordinário no valor de R$ 43.376,95 (quarenta e três mil, trezentos 
e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos), em virtude do 
Estado de Calamidade Pública, destinado ao reforço orçamentário, 
distribuídos as seguintes dotações:

02 07 16 BLOCO CUSTEIO - CORONAVÍRUS (COVID-19)
1325 10.302.0005.2042.0000 Enfrentamento da Emergência de 
Saúde – Nacional 42.178,58
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 101 Coronavírus - COVID-19

1326 10.302.0005.2042.0000 Enfrentamento da Emergência de 
Saúde – Nacional 1.098,37
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS   
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010  101 Coronavírus - COVID-19

1329 10.302.0005.2042.0000 Enfrentamento da Emergência de 
Saúde – Nacional 100,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 101 Coronavírus - COVID-19

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
recursos provenientes de anulação da dotação:

02 07 16 BLOCO CUSTEIO - CORONAVÍRUS (COVID-19)
1290 10.302.0005.2042.0000  Enfrentamento da Emergência de 
Saúde – Nacional -43.376,95
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010  101 Coronavírus - COVID-19
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de junho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 12863/GAB/PM/JP/2020
26 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3311, de 17 de 
março de 2020, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964, 

Considerando o teor do Memorando n. 073/SEMFAZ/CAEO/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 39.794,98 (trinta e nove mil, setecentos 
e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos) para reforço das 
dotações vigentes:

02  07  01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1352 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da 
Secretaria Mun. de Saúde 3.918,21
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores
010  001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%

1353 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da 
Secretaria Mun. de Saúde 35.876,77
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores
010  154 Contr. Repa. 811515/MSAÚDE/CAIXA

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de Superávit financeiro apurado no balanço 
em 31 de dezembro de 2019, para devolução de saldo, referente aos 
recursos do Contrato de Repasse n. 811515/MSAÚDE/CAIXA no 
valor total de R$ 35.876,77 (trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e 
seis reais e setenta e sete centavos) sendo:

a) R$ 30.247,93 (trinta mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa 
e três centavos) por anulação de restos a pagar não processados; e 

b) R$ 3.918,21 (três mil, novecentos e dezoito reais e vinte e um 
centavos) referente ao valor de contrapartida do Recurso Próprio de 
Transf. de Impostos 15% (quinze por cento).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
010  001 Recursos de Transf. de Impostos - 15% 
 
1353 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde 35.876,77 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores 
010  154 Contr. Repa. 811515/MSAÚDE/CAIXA 
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos provenientes de Superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 
de 2019, para devolução de saldo, referente aos recursos do Contrato de Repasse n. 811515/MSAÚDE/CAIXA no valor total de R$ 35.876,77 (trinta e 
cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos) sendo: 
 
a) R$ 30.247,93 (trinta mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e três centavos) por anulação de restos a pagar não processados; e  
 
b) R$ 3.918,21 (três mil, novecentos e dezoito reais e vinte e um centavos) referente ao valor de contrapartida do Recurso Próprio de Transf. de 
Impostos 15% (quinze por cento). 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2020. 

 
MARCITO PINTO 

Prefeito 
 

Luiz Fernandes Ribas Motta 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

ANEXO I 
          

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2019  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%  

 

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2019  

  Superávit do Exercício de 2019  
  1 - Ativo Financeiro  R$ 790.301,73  

  
2 - Restos a Pagar R$ 410.896,46 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 790.301,73  -  R$ 410.896,46  R$ 379.405,27  

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 379.405,27 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 299.505,78 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 79.899,49 
  

 
 
 

ANEXO II 
         

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2019  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.154 - Contr. Repa. 811515/MSAÚDE/CAIXA  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2019  

  Superávit do Exercício de 2019 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 44.755,27 

  
2 - Restos a Pagar R$ 39.126,43 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
4 - Anulação Restos a Pagar (26/06/2020)                                                            R$ 30.247,93 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 5 - Fonte de Recurso Vinculada                     R$ 44.755,27  -  R$ 39.126,43   -  R$ 5.628,84 

3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
010  001 Recursos de Transf. de Impostos - 15% 
 
1353 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde 35.876,77 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores 
010  154 Contr. Repa. 811515/MSAÚDE/CAIXA 
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos provenientes de Superávit financeiro apurado no balanço em 31 de dezembro 
de 2019, para devolução de saldo, referente aos recursos do Contrato de Repasse n. 811515/MSAÚDE/CAIXA no valor total de R$ 35.876,77 (trinta e 
cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos) sendo: 
 
a) R$ 30.247,93 (trinta mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e três centavos) por anulação de restos a pagar não processados; e  
 
b) R$ 3.918,21 (três mil, novecentos e dezoito reais e vinte e um centavos) referente ao valor de contrapartida do Recurso Próprio de Transf. de 
Impostos 15% (quinze por cento). 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de junho de 2020. 

 
MARCITO PINTO 

Prefeito 
 

Luiz Fernandes Ribas Motta 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

ANEXO I 
          

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2019  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%  

 

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2019  

  Superávit do Exercício de 2019  
  1 - Ativo Financeiro  R$ 790.301,73  

  
2 - Restos a Pagar R$ 410.896,46 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 4 - Fonte de Recurso Vinculada  R$ 790.301,73  -  R$ 410.896,46  R$ 379.405,27  

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 379.405,27 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 299.505,78 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 79.899,49 
  

 
 
 

ANEXO II 
         

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2019  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.154 - Contr. Repa. 811515/MSAÚDE/CAIXA  

 

 
APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2019  

  Superávit do Exercício de 2019 
  1 - Ativo Financeiro  R$ 44.755,27 

  
2 - Restos a Pagar R$ 39.126,43 
  
3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00 
4 - Anulação Restos a Pagar (26/06/2020)                                                            R$ 30.247,93 
   

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço 
 5 - Fonte de Recurso Vinculada                     R$ 44.755,27  -  R$ 39.126,43   -  R$ 5.628,84 

     

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+)  R$ 5.628,84 
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 0,00 
c) Anulação Restos a Pagar (+)                                                 R$ 30.247,93 
    c) Superávit Financeiro a Utilizar (=)  R$ 35.876,77 
  

 
 
 
 
 RESOLUÇÃO CMDCA

PEDIDOS DE LICENÇA

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

00 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA: 
JOSÉ MASTRÂNGELO 09051198272 

ENDEREÇO: 
Rua Luiz Muzambinho, nº 1968, Bairro Nova Brasília. 

CEP: 
76.900-970 

CNPJ/CPF: 
29.645.873/0001-33 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------- 

ATIVIDADE: 
Fabricação de artefatos diversos de madeira (artesanato), exceto móveis. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 19 de junho de 2020. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 
 
 

Douglas Linz Ricardo 
Assessor Técnico 

Dec. 5317/GAB/PM/JP/2015 
 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801447506 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 

2. O empreendedor fica ciente que eventual declaração inverídica à SEMEIA para obtenção desta licença implicará 
suspensão e/ou cancelamento do presente ato administrativo, sujeitando o infrator às sanções administrativas, cíveis 
e criminais previstas na legislação. 

3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 
aprovados por esta secretaria. 

4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade. 

5. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 312/2020 de 19 de junho de 2020; 
7. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada 120 (cento e vinte) dias 

antes da expiração desta; 
8. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97. 
9. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência. 
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 
 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 
 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 003/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/06/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 
 



524
Ji-Paraná (RO), 6 de julho de 2020 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3313

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
78.961-030 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Reforma da unidade de atenção especializada em saúde – geriatria e ambulatório do 
Hospital Municipal – contrato de repasse n° 823848/2015/Ministério da Saúde/Caixa. 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná-RO, 01 de junho de 2020. 

ASSINATURA DAASSESSORATÉCNICA 

 
 

Caryne Ferreira Ramos 
Assessora Técnica 

Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801213738 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 49435003de 01 de junho de 2020; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 

Decreto n° 9686/GAB/2018 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 038/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 01/12/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICIPO DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-149 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Obras Públicas – Construção de creche Pró-Infância Metodologia Inovadora-                                 
Edimilson da Silva Reis – FNDE, localizada na Rua I, S/N Bairro Residencial Ipê. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 08 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 

 
Rafaela Carvalho Barcelos 

Diretora do deptº de Gestão Ambiental 
Dec. 8442/GAB/PM/JP/2017 

 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801385858 
DETERMINAÇÕES:  
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de Autorização Ambiental e 
somente mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 86620217 de 08 de junho de 2020; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 
 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 041/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 08/06/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JI-PARANÁ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida 02 de Abril, n° 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
76.900
 

ATIVIDADES:  
Obras públicas – Ampliação de unidade de atenção especializada em saúde (Pronto 
Socorro Infantil), a localizar na Rua Dom Bosco, n° 1300, Bairro Dom Bosco. 
CONTRATO DE REPASSE N° 841894/2016/MS
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná -
ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e 

não dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal;

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;

3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o material (bota
e rios, do entorno da área de atividade;

4. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e 
somente mediante este documento poderá ser realizado

5. Esta licença foi autorizada conf
2020; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo 
desenvolvimento de sua atividade;

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência; 

8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

   

Avenida 02 de Abril, n° 1701, Bairro Urupá.  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

 
900-149 

  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-----------------------------

Ampliação de unidade de atenção especializada em saúde (Pronto 
, a localizar na Rua Dom Bosco, n° 1300, Bairro Dom Bosco. 

TRATO DE REPASSE N° 841894/2016/MS/CAIXA. 

- RO, 18 de junho de 2020. 
TÉCNICA 

PROCE

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação 

federal, estadual ou municipal; 
Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;
É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos ig
e rios, do entorno da área de atividade; 
Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e 
somente mediante este documento poderá ser realizado; 

ada conforme Parecer Técnico nº 27475987 (307/2020)

O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo 
desenvolvimento de sua atividade; 

ença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 

O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 044/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

Ampliação de unidade de atenção especializada em saúde (Pronto 
, a localizar na Rua Dom Bosco, n° 1300, Bairro Dom Bosco. 

PROCESSO Nº1801358970 

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação 

Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar 
fora) para dentro dos leitos dos igarapés 

Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e 

87 (307/2020)de 18 de junho de 

O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo 

ença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 

O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 18/06/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 Avenida 2 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida 02 de Abril, n° 1701, Bairro Urupá. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
76.900
 

ATIVIDADES:  
Obras públicas – Execução e implantação de faixas elevadas de travessia de pedestres nas 
vias urbanas do município de Ji
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná -
ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base 

não dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal;

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou 
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;

3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o m
e rios, do entorno da área de atividade;

4. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e 
somente mediante este documento poderá ser realizado

5. Esta licença foi autorizada conf
2020; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamen
desenvolvimento de sua atividade;

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência; 

8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

   

Avenida 02 de Abril, n° 1701, Bairro Urupá.  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

 
900-149 

  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-----------------------------

Execução e implantação de faixas elevadas de travessia de pedestres nas 
de Ji-Paraná, totalizando 3644,88 m². (convênio n° 003/2018)

- RO, 22 de junho de 2020. 
TÉCNICA 

PROCE

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e 
não dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal; 
Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;
É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés 
e rios, do entorno da área de atividade; 
Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e 
somente mediante este documento poderá ser realizado; 

ada conforme Parecer Técnico nº 83573456 (311/2020) 

O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamen
desenvolvimento de sua atividade; 
Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 

O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 045/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

Execução e implantação de faixas elevadas de travessia de pedestres nas 
, totalizando 3644,88 m². (convênio n° 003/2018). 

PROCESSO Nº1801162032 

nas informações apresentadas pelo interessado e 
não dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação 

acumular no solo, resíduos em 
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar 

fora) para dentro dos leitos dos igarapés 

Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e 

83573456 (311/2020) de 22 de junho de 

O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo 

Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 

O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 22/06/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Dr. Fiel, nº 425, Bairro Vila Jotão. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
76.908-274

ATIVIDADES:  
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central.

LOCAL E DATA: Ji-Paraná -

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as espec
constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;

3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria;

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº
2020;  

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICENÇA MUNICIPADE INSTALAÇÃO 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
ADALBERTO ZIMMER EPP
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

   

Vila Jotão.  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

274 
CNPJ: 
12.395.011/0001-05 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-----------------------------

Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central.
 

- RO, 22 de junho de 2020. 

TÉCNICA 

PROCE

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as espec
constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

ositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;
Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº82082595 (315/

O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

everá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

INSTALAÇÃO Nº 046/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ADALBERTO ZIMMER EPP 

RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central. 

PROCESSO Nº 1801596216 

apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações 

O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 

ositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

82082595 (315/2020) de 22 de junho de 

O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

everá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 22/06/2021 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná-RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

   

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 
 

Douglas Linz Ricardo 
Assessor Técnico 

Dec. 5317/GAB/PM/JP/2015 
 

ENDEREÇO: 
Avenida Marechal Rondon, nº 1790, Bairro Centro. 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

 

CEP: 
76.900-136 
  

CNPJ: 
21.130.401/0001-36 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000004180020 

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas; Comércio varejista 
de produtos farmacêuticos homeopáticos; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 10 de junho de 2020. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801787967 
 

DETERMINAÇÕES:  
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

3. O empreendedor deverá respeitar os limites das Áreas de Preservação Permanente – APPsexistentes na área 
conforme estabelecido no Artigo 4º da Lei Federal 12.651, de 25 de maio de 2012; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da 
área de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 289/2020 de 10 de junho de 2020; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

 2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 042/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 10/08/2021 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
NATURALIS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI 

 

 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Linha 16 Lote 26 C, Gleba G, Zona Rural. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.914-899 
  

CPF/CNPJ: 
386.046.042-00 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Agroindústria de processamento de pescado.  

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 19 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 

 
 

Rafaela Carvalho Barcelos 
Diretora do deptº de Gestão Ambiental 

Dec. 8442/GAB/PM/JP/2017 

 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801665929 
DETERMINAÇÕES:  
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de Autorização Ambiental e 
somente mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 74211833 de 18 de junho de 2020. 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 043/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/12/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CLAUDIA ESTELA SCHIMITT 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná-RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Rua Orestes Matana, nº 451, Distrito Industrial. 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

 

CEP: 
76.904-515 
  

CNPJ: 
08.794.451/0001-50 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000001678094 

 
ATIVIDADES:  
Ampliação das instalações da indústria de biodiesel em uma área de 6.000 m², contemplando a 
instalação de novos tanques de armazenamento de produtos e matéria-prima, plataforma de carga e 
descarga, caldeira, galpão de manutenção, guarita, recepção, balança,pátio de lenha, almoxarifado, 
sistemas de tratamento de efluentes e outras estruturas/edificações. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 02 de junho de 2020. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801441104 
 

CONDICIONANTES: 
1. Apresentar no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da emissão desta licença, Estudo de Autodepuração do corpo 

hídrico receptor com ART (ou equivalente) do profissional, Autorização de lançamento de efluentes em rede de 
galeria pluvial e o Termo de Outorga de lançamento de efluentes em corpo hídrico (SEDAM). 
 

DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

4. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente mediante este 
documento poderá ser realizado; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 266/2020 de 02 de junho de 2020; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

 2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 039/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 02/06/2021 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
AMAZONBIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIODIESEL DA AMAZÔNIA LTDA 

 

 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 
 

Douglas Linz Ricardo 
Assessor Técnico 

Dec. 5317/GAB/PM/JP/2015 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná-RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

   

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 
 

Douglas Linz Ricardo 
Assessor Técnico 

Dec. 5317/GAB/PM/JP/2015 
 

ENDEREÇO: 
Rua Seis de Maio, nº 1811, Bairro Casa Preta. 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

 

CEP: 
76.907-572 
  

CNPJ: 
22.822.019/0001-56 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000002896141 

ATIVIDADES:  
Atividades de rádio. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 02 de junho de 2020. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801480224 
 

DETERMINAÇÕES:  
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

3. O empreendedor deverá respeitar os limites das Áreas de Preservação Permanente – APPsexistentes na área 
conforme estabelecido no Artigo 4º da Lei Federal 12.651, de 25 de maio de 2012; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da 
área de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 270/2020 de 02 de junho de 2020; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

 2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 040/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 02/12/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SISTEMA ITAPIREMA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

 

 



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 33134 - Ji-Paraná (RO), 6 de julho de 2020

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
78.900-149 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Obra Pública – Pavimentação em blocos de concreto hexagonal de ruas do Bairro Dom Bosco - 
CT366.372-39/2011 com extensão total de 1.523,00m e área de 10.709,33m2. 

 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná-RO, 25 de junho de 2020. 

ASSINATURA DAASSESSORATÉCNICA 

 
 

Caryne Ferreira Ramos 
Assessora Técnica 

Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801894254 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 08629109 (328/2020)de 25 de junho de 2020; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 

Decreto n° 9686/GAB/2018 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 047/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 25/06/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICIPO DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
78.961-030 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Ampliação da Unidade de Atenção Especializada em saúde - Ala Administrativa – Hospital 
Municipal - contrato de repasse n° 812801/2014/Ministério da Saúde/Caixa. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 29 de junho de 2020. 

ASSINATURA DAASSESSORATÉCNICA 

 
 

Gleibson de Souza Andrade 
Assessor Técnico 

Dec. 12759/GAB/PM/JP/2020 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801731878 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 74857723 (331/22020)de 29 de junho de 2020; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 

Decreto n° 9686/GAB/2018 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 048/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 29/12/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICIPO DE JI-PARANÁ 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
78.961-030 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
Obra Pública – Ampliação da garagem do 2° Grupamento do Bombeiro Militar de Ji-
Paraná.  

 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná-RO, 30 de junho de 2020. 

ASSINATURA DAASSESSORATÉCNICA 

 
 

Caryne Ferreira Ramos 
Assessora Técnica 

Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801073656 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 43766822 (333/2020) de 30 de junho de 2020; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 

Decreto n° 9686/GAB/2018 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 049/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 30/06/2022 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICIPO DE JI-PARANÁ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Mato Grosso, n° 3648, Bairro São Pedro.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
78.961.030
 

ATIVIDADES: Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância em 

produtos alimentícios – mercado. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná -

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;

3. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos
projetos aprovados por esta secretaria;

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº
2020; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTA

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
COMERCIAL RONDON EIREL
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

   

Rua Mato Grosso, n° 3648, Bairro São Pedro. 

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 
78.961.030 

CNPJ: 
22.447.526/0001-57 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-----------------------------

Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância em 

mercado.  

- RO, 30 de junho de 2020. 

TÉCNICA 

PROCE

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 
Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;
Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº78560333 (334/2020) de 30 de junho de 

O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

 
2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

INSTALAÇÃO Nº 050/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
COMERCIAL RONDON EIRELI ME 

RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância em 

PROCESSO Nº 1801505138 

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações 

planos, programas, estudos e/ou 

Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
nº 7903/97; 

78560333 (334/2020) de 30 de junho de 

O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 30/06/2021 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua Adroaldo Maciel, S/N, Bairro Jardim São Cristovão. 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.913- 842 
  

CNPJ/CPF: 
30.630.200/0001-99 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 01 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 
 
 

 
Rafaela Carvalho Barcelos 

Diretora do deptº de Gestão Ambiental 
Dec. 8442/GAB/PM/JP/2017 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801286087 
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de 
sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 22396231 de 01 de junho de 2020. 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 
 
 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 034/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 01/12/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
JERRY ADRIANI PEREIRA CARVALHO  

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Rua Brasiléia, nº 562, Bairro Riachuelo. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-719 
  

CNPJ: 
17.580.403/0001-50 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000005495261 

ATIVIDADES: 
Serviços de usinagem, tornearia e solda; Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 16 de junho de 2020. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 
 

Douglas Linz Ricardo 
Assessor Técnico 

Dec. 5317/GAB/PM/JP/2015 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801595005 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº301/2020 de 16 de junho de 2020. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 
 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 035/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 16/12/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
L. T. ARRUDA 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Linha 16 Lote 26 C, Gleba G, Zona Rural. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76.914-899 
  

CNPJ/CPF: 
386.046.042-00 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Agroindústria de processamento de pescado.  

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 19 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 
 
 

 
Rafaela Carvalho Barcelos 

Diretora do deptº de Gestão Ambiental 
Dec. 8442/GAB/PM/JP/2017 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801665929 
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os 
danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de 
sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 74211833 de 18 de junho de 2020. 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 
 
 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 036/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/12/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CLAUDIA ESTELA SCHIMITT 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Dr. Fiel, nº 425, Bairro Vila Jotão. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
76.908

ATIVIDADES:  
 
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central.
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as espec
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técni
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
7. Esta licença foi autorizada conforme 
2020; 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 

LICENÇA MUNICIPADE LOCALIZAÇÃO 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
ADALBERTO ZIMMER EPP

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

   

Vila Jotão.  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 
.908-274  

CNPJ: 
12.395.011/0001-05 

INSCRIÇÃO 
-----------------------------

Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central.

Paraná - RO, 22 de junho de 2020. 

TÉCNICA 

PROCE

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as espec
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  

. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  

. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

o das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 82082595 (315/2020)

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

ICENÇA MUNICIPADE LOCALIZAÇÃO Nº 037/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ADALBERTO ZIMMER EPP 

RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central. 

PROCESSO Nº 1801596216 

apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 

. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 

. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  

o das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  

82082595 (315/2020) de 22 de junho de 

definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 22/12/2020 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO 
  CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Av. Raimundo José da Silva, nº 555, Bairro Primavera. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.914-450 
  

CNPJ: 
13.277.722/0001-30 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 

ATIVIDADES: 
Comércio varejista de pedras de revestimentos; Aparelhamento de placas e execução de 
trabalhos em mármores, granito, ardósia e outras pedras. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 26 de junho de 2020. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
Gleibson de Souza Andrade 

Assessor Técnico 
Dec. 12759/GAB/PM/JP/22020 

 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801285515 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°96841207º (330/2020) de 26 de junho de 
2020. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 
 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 38/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 26/12/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
RGR Comércio de Mármores e Granitos Eireli 



524
Ji-Paraná (RO), 6 de julho de 2020 - 5Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3313

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

ENDEREÇO: 
Rua 2 de abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
78.961-030 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Obra Pública – Ampliação da garagem do 2° Grupamento de Bombeiro Militar de Ji-
Paraná.  

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 30 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Caryne Ferreira Ramos 

Assessora Técnica 
Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801073656 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 
projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº43766822 (333/2020) de 30 de junho de 2020. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 039/2019/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 30/12/2020 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE J I-PARANÁ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Mato Grosso, n° 3648, Bairro São P

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
78.961.030

ATIVIDADES:  
Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância em produtos 
alimentícios – mercado.  
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalaçã
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua ativida
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
7. Esta licença foi autorizada conforme 
2020; 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 

LICENÇA MUNICIPADE LOCALIZAÇÃO 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
COMERCIAL RONDON EIREL

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

   

Rua Mato Grosso, n° 3648, Bairro São Pedro. 

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 
78.961.030 

CNPJ: 
22.447.526/0001-57 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-----------------------------

Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância em produtos 

Paraná - RO, 30 de junho de 2020. 

TÉCNICA 

PROCE

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  

. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  

. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua ativida

. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 78560333 (334/2020)

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

ICENÇA MUNICIPADE LOCALIZAÇÃO Nº 040/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
COMERCIAL RONDON EIRELI ME 

RO 
MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância em produtos 

PROCESSO Nº 1801505138 

com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

o de acordo com as especificações constantes 

. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 

. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  

. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  

/2020) de 30 de junho de 

definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 30/12/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, n° 520, Bairro Vila Jotão

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
76.900-

ATIVIDADES:  
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas e usadas; Comércio a varejo de peças e 
acessórios para motocicletas e motonetas; Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas.

LOCAL E DATA: Ji-Paraná -

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

CONDICIONANTE: 
1. Atender no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 

(253/2020), devendo o atendimento
 
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empr

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental 

acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos 
contaminados e análise laboratorial dos efluentes lí
Sedimentares, Oxigênio Dissolvido e T

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97;

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água.
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os da

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambientalnº 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
COMETA JI-PARANÁ MOTOS LDTA

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

   

Avenida Transcontinental, n° 520, Bairro Vila Jotão. 

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

-000 
CNPJ/CPF: 
04.926.895/001-40 

INSCRIÇÃO
00000000041394

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas e usadas; Comércio a varejo de peças e 
motonetas; Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas.

- RO, 03 de junho de 2020. 

TÉCNICA 

PROCESSO

Atender no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a pendência apontada no item 3.1 do Parecer Técnico n° 53149623 
, devendo o atendimento constar na entrega do próximo Relatório de Monitoramento Ambiental

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal;
O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE
acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos 
contaminados e análise laboratorial dos efluentes líquidos para os parâmetros:Ph, DBO,

xigênio Dissolvido e Turbidez. 
Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 

negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97;
É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água. 
O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os da
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambientalnº 60006691 (273/2020) de 

exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 038/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PARANÁ MOTOS LDTA 

RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000041394 

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas e usadas; Comércio a varejo de peças e 
motonetas; Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas. 

SSO SISDAM Nº1801538842 

Parecer Técnico n° 53149623 
constar na entrega do próximo Relatório de Monitoramento Ambiental- RMA. 

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

eendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

SEMESTRALMENTE, devidamente 
acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos 

Ph, DBO, Óleos e Graxas,Sólidos 

Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

 
O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

de 03 de junho de 2020; 
exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  

O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 03/06/2024 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua dos Buritis, nº 134, Bairro Urupá. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (SEDAM), publicado no DOE n°2184 
em 27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.900-164 
 

CNPJ: 
08.154.750/0001-20 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000001502905 

ATIVIDADES: 
Impressão de material para uso publicitário; Impressão de material de segurança; Serviços de pré-
impressão. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 04 de junho de 2020. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801549772 
 

DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a RENOVAÇÃOda Licença Municipal de Operação de acordo com as 

especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental - RMASEMESTRALMENTE, 

devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico ecomprovantes/certificados de destinação final dos 
resíduos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 276/2020 de 04 de junho de 2020; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 039/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO:04/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SS COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 
 

Douglas Linz Ricardo 
Assessor Técnico 

Dec. 5317/GAB/PM/JP/2015 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 
 

 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Rua Governador Jorge Teixeira, nº 1190, Bairro Nova Brasília. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-822 

CNPJ: 
33.071.826/0001-09 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 09 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Rafaela Carvalho Barcelos 

Diretora do deptº de Gestão Ambiental 
Dec. 8442/GAB/PM/JP/2017 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801233410 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de coleta dos resíduos 
sólidos perigosos/contaminados; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 15883604 de 08 de junho de 2020. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/PM/JP/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 040/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 09/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ADELSON FARIA ALVES 37082612915 
 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

  

  

ENDEREÇO: 
Rua Horácio Spadare, n° 200, Bairro Primavera. 

 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.914-844
  

CNPJ: 
22.933.332/0002-42 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos. 
 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná - RO, 10 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Caryne Ferreira Ramos 

Assessora Técnica 
Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

Processonº 1801697407 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 21366409 (288/2020) de 10 de junho de 2020; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 041/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO:10/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Eliza A. Gehlen - ME 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

  

  

ENDEREÇO: 
Avenida das Seringueiras, n° 1201, Bairro Riachuelo. 

 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-112
  

CNPJ: 
04.082.624/0029-57 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------------- 

ATIVIDADES:  
Atividades de supermercado e shopping. 
 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná - RO, 15 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Caryne Ferreira Ramos 

Assessora Técnica 
Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

Processonº 1801809079 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de coleta dos resíduos sólidos recicláveis, 
orgânicos e demais resíduos gerados pela atividade e Análise de efluente dos seguintes parâmetros: DQO, DBO, 
Oxigênio Dissolvido – OD, pH, Óleos e graxas, Sólidos Sedimentáveis – SS, Coliformes totais, Coliformes 
termotolerantes, Cloro residual livre, Nitrogênio amoniacal total, Nitrito, Nitrato e Fósforo Total; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 64837177 (294/2020) de 15 de junho de 2020; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 042/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO:15/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Irmãos Gonçalves Comércio e Indústria LTDA  
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

  

  

ENDEREÇO: 
Rua Curitiba, n° 1689, Bairro Nova Brasília. 

 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-492
  

CNPJ: 
33.595.334/0001-04 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------------- 

ATIVIDADES:  
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 15 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Caryne Ferreira Ramos 

Assessora Técnica 
Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

Processonº 1801632366 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de coleta dos resíduos sólidos 
contaminados e Análise de efluente dos seguintes parâmetros: Potencial Hidrogeniônico - pH, Temperatura, Óleos e 
graxas, Oxigênio Dissolvido – OD, Sólidos Sedimentáveis – SS e Sólidos não filtráveis totais; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 10410829 (296/2020) de 15 de junho de 2020; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 043/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO:15/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Niebler Izabelle Gorza Moreira  
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

  

  

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, n° 3943, Bairro Santiago. 

 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-054
 
  

CNPJ: 
14.594.006/0003-00 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 16 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Caryne Ferreira Ramos 

Assessora Técnica 
Dec. 10626/GAB/PM/JP/2019 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

Processo nº 1801694141 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de coleta dos resíduos 
sólidos contaminados e Análise de efluente do seguinte parâmetro: Óleos e graxas; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 52891282 (297/2020) de 15 de junho de 2020; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 044/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO:16/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Fertisolo Comercial de Máquinas e Equipamentos LTDA  
 



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 33136 - Ji-Paraná (RO), 6 de julho de 2020
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Rua Tenente Brasil, nº 510, Bairro Centro. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-014 

CNPJ: 
17.221.558/0001-08 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 16 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Rafaela Carvalho Barcelos 

Diretora do deptº de Gestão Ambiental 
Dec. 8442/GAB/PM/JP/2017 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801189795 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de coleta dos resíduos 
sólidos perigosos/contaminados; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 47460394 de 15 de junho de 2020. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/PM/JP/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 045/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 16/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ECOLIM EIRELI 
 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Rua Missionário Gunnar Vingren, nº 1698 Bairro Nova Brasília. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-377 

CNPJ: 
08.942.207/0001-97 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Higiene e embelezamento de animais domésticos; comércio varejista de produtos 
veterinários. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 17 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Rafaela Carvalho Barcelos 

Diretora do deptº de Gestão Ambiental 
Dec. 8442/GAB/PM/JP/2017 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801994326 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de coleta dos resíduos 
sólidos perigosos/contaminados; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 45050904 de 17 de junho de 2020. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/PM/JP/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 046/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 17/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
LENICE APARECIDA RODRIGUES ME (PET SHOP AMAZONIA) 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Linha 16 Lote 26 C, Gleba G, Zona Rural. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.914-899 
 

CPF/CNPJ: 
386.046.042-00 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Agroindústria de processamento de pescado.  

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 19 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Rafaela Carvalho Barcelos 

Diretora do deptº de Gestão Ambiental 
Dec. 8442/GAB/PM/JP/2017 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801665929 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de coleta dos resíduos 
sólidos perigosos/contaminados; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 74211833 de 18 de junho de 2020. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/PM/JP/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 047/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 19/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
CLAUDIA ESTELA SCHIMITT 
 
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

  

  

ENDEREÇO: 
Avenida Brasil, n° 612, Bairro Nova Brasília. 

 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.908-408
 
  

CNPJ: 
24.447.320/0001-52 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------------- 

ATIVIDADES:  
Atividade Odontológica. 
 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná - RO, 19 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Gleibson de Souza Andrade 

Assessor Técnico 
Dec. 12759/GAB/PM/JP/2020 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

Processonº 1801256586 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais 

apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovaçãoda Licença Municipal de Operação de acordo com as 

especificações constantes no projeto no projeto executivo120 cento e vinte) dias antes da expiração 
desta; 

3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de coleta dos 
resíduos sólidos contaminados; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 
qualquer estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do 
Decreto nº. 7903/97; 

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de 
sua atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 97104672 (310/2020)de 19 de junho de 2020; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 

vigência;  
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 

vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 048/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO:19/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
INSTITUTO FERREIRA DE ODONTOLOGIA LTDA - ME  
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, nº 625, Bairro Duque de Caxias. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.913-822 

CNPJ: 
05.028.930/0001-77 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 22 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
 

Rafaela Carvalho Barcelos 
Diretora do deptº de Gestão Ambiental 

Dec. 8442/GAB/PM/JP/2017 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-7135/2017 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de coleta dos resíduos 
sólidos perigosos/contaminados; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 
da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 316/2020 de 22 de junho de 2020. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/PM/JP/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 049/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 22/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
POSTO MAIS LTDA  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 Avenida 2 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Dr. Fiel, nº 425, Bairro Vila Jotão. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
76.908
 

ATIVIDADES:  
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central.
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

CONDICIONANTES: 
1. Atender no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a pendência apontada no
(306/2020), devendo o atendimento constar na entrega do próximo Relatório de Monitorame
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações té
projetos aprovados por esta secretaria;

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental 
devidamente acompanhado pela A
resíduos gerados na empresa; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar nega

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água;
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
1. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº
9. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
10. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
ADALBERTO ZIMMER EPP

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

   

Vila Jotão.  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 
76.908-274 

CPF: 
12.395.011/0001-05 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-----------------------------

Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central.

Paraná - RO, 22 de junho de 2020. 

TÉCNICA 

PROCE

Atender no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a pendência apontada noitem 5.5 do Parecer 
(306/2020), devendo o atendimento constar na entrega do próximo Relatório de Monitorame

sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 
Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;
O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 

Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97;
É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água;
O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº82082595 (315/2020) de 22 de junho de 2020; 
Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 050/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ADALBERTO ZIMMER EPP 

RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central. 

PROCESSO Nº 1801596216 

do Parecer Técnico n° 09488970 
(306/2020), devendo o atendimento constar na entrega do próximo Relatório de Monitoramento Ambiental- RMA. 

sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

cnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 

Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

a Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 

RT do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 

Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
tivamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

82082595 (315/2020) de 22 de junho de 2020;  
Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 22/06/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 Avenida 2 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Dr. Fiel, nº 425, Bairro Vila Jotão. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
76.908
 

ATIVIDADES:  
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central.
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

CONDICIONANTES: 
1. Atender no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a pendência apontada no
(306/2020), devendo o atendimento constar na entrega do próximo Relatório de Monitorame
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações té
projetos aprovados por esta secretaria;

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental 
devidamente acompanhado pela A
resíduos gerados na empresa; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar nega

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água;
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
1. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº
9. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
10. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
ADALBERTO ZIMMER EPP

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

   

Vila Jotão.  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 
76.908-274 

CPF: 
12.395.011/0001-05 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-----------------------------

Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central.

Paraná - RO, 22 de junho de 2020. 

TÉCNICA 

PROCE

Atender no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a pendência apontada noitem 5.5 do Parecer 
(306/2020), devendo o atendimento constar na entrega do próximo Relatório de Monitorame

sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 
Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;
O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 

Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97;
É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água;
O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº82082595 (315/2020) de 22 de junho de 2020; 
Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 050/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ADALBERTO ZIMMER EPP 

RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central. 

PROCESSO Nº 1801596216 

do Parecer Técnico n° 09488970 
(306/2020), devendo o atendimento constar na entrega do próximo Relatório de Monitoramento Ambiental- RMA. 

sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

cnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 

Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 

a Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 

RT do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos 

Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
tivamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

82082595 (315/2020) de 22 de junho de 2020;  
Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 22/06/2024 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Avenida Raimundo Jose da Silva, nº 1725 Bairro Primavera. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.914-756 

CNPJ: 
19.347.865/0001-57 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras 
pedras. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 22 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
 

Rafaela Carvalho Barcelos 
Diretora do deptº de Gestão Ambiental 

Dec. 8442/GAB/PM/JP/2017 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801988583 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico e comprovantes/certificados de coleta dos resíduos 
sólidos perigosos/contaminados; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 47313784 de 22 de junho de 2020. 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
 
 

Kátia Regina Casula 
Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 9686/GAB/PM/JP/2018 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 051/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 22/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
J.S. TOTOLI GRANITOS (RENOVAR GRANITOS) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Estrada do aeroporto, lote 19, Gleba Nazaré, Setor 01, Zona Rural.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
76.900-

ATIVIDADES:  
Cultivo de peixe em 04 (quatro) viveiros escavados, com lâmina da água existente de 20.885 m² 
(2,08 ha), de espécies regionais com ênfase no

LOCAL E DATA: Ji-Paraná 
ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

CONDICIONANTE: 
1. Deve ser apresentada outorga d’água vigente emitida por órgão competente para direito de uso dos recursos hídricos 

no prazo de 180 (cento e oitenta)
2. DETERMINAÇÕES: 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados;
2. O empreendedor deverá requerer a Renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuí
4. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental 

acompanhado pela ART do responsável técnico e análise de água;
5. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (

Piscicultura nº 3.437, de 09 de setembro de 2014;
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art.
7. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente 

e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;
10. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
GALVÃO MARTINS FILHO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

   

Estrada do aeroporto, lote 19, Gleba Nazaré, Setor 01, Zona Rural. 

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

-000 
CPF: 
236.051.469-53 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-----------------------------

Cultivo de peixe em 04 (quatro) viveiros escavados, com lâmina da água existente de 20.885 m² 
s regionais com ênfase no Tambaqui (Colossomamacropomum

Paraná - RO, 23 de junho de 2020. 
ASSESSORA TÉCNICA 

PROCESSO Nº

Deve ser apresentada outorga d’água vigente emitida por órgão competente para direito de uso dos recursos hídricos 
oitenta) dias. 

O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados;
O empreendedor deverá requerer a Renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 
extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental ANUALMENTE
acompanhado pela ART do responsável técnico e análise de água; 
Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromisniloticus) ou (Tilapiarendali
Piscicultura nº 3.437, de 09 de setembro de 2014; 
Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente 
e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

rmanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;
Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 67291519 (323/2020)de 23 de junhode 2020

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

 
2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 052/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
GALVÃO MARTINS FILHO  

RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

Cultivo de peixe em 04 (quatro) viveiros escavados, com lâmina da água existente de 20.885 m² 
Colossomamacropomum). 

 
PROCESSO Nº 1801314301 

Deve ser apresentada outorga d’água vigente emitida por órgão competente para direito de uso dos recursos hídricos 

O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
O empreendedor deverá requerer a Renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

ANUALMENTE, devidamente 

Tilapiarendali), conforme a Lei de 

Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente 

rmanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente; 

junhode 2020. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 23/06/2025 
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Ji-Paraná (RO), 6 de julho de 2020 - 7Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3313

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

  

  

ENDEREÇO: 
Rua Cedro, n° 3943, Bairro JK. 

 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.909-679
 
  

CNPJ: 
10.616.010/0001-00 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
-------------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio varejista (mercearia). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 26 de junho de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

Processo nº 2-15607/2015  
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de coleta dos resíduos 
sólidos, como ossos e sebos; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 329/2020 de 26 de junho de 2020; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 053/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 26/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Comercial de Gêneros Alimentícios Ávila EIRELI – ME    
 

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

ENDEREÇO: 
Linha 11, Km 11, Gleba Pyrineos, S/N, Saída p/ Porto Velho, Zona Rural. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

CEP: 
76.900-970 

CNPJ: 
19.124.422/0001-05 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000003949052 

ATIVIDADES: 
Coleta de resíduos não-perigosos; Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão; 
Recuperação de materiais em geral. 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná - RO, 29 de junho de 2019. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801213204 
 

CONDICIONANTE: 
 

1. O empreendedor deverá cumprir as pendências/solicitações elencadas no Parecer Técnico Ambiental nº 332/2020 conforme 
relacionadas no anverso desta licença no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da emissão desta licença. 

 
DETERMINAÇÕES: 
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou substitui 
qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos aprovados por 
esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente acompanhado 

pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos resíduos e efluentes líquidos (chorume); 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da matéria que 

possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e 

a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
10. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
COOCAMARJI - COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE JI-PARANÁ 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 054/2020/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 29/06/2024 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 
 

Douglas Linz Ricardo 
Assessor Técnico 

Dec. 5317/GAB/PM/JP/2015 
 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Mato Grosso, n° 3648, Bairro São Pedro.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Dese
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE 

CEP: 
78.961.030

ATIVIDADES:  
Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância em produtos 
alimentícios – mercado.  

LOCAL E DATA: Ji-Paraná -

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNIC

 
Camila Simões 

Assessora Técnica 
Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do sistema deverá ser comunicada e aprovada por esta secretari
4. O empreendedor deverá requerer a 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;
5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento A

acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos materiais 
recicláveis, resíduos da desossa, resíduos 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97;

7. Todo material proveniente da atividade
para que o mesmo venha a ser erodido e carreado para os igarapés e rios;

8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados a
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

9. Esta licença foi autorizada conforme o Parecer Técnico Ambiental nº78560333 (334/2020) de 30 de junho de 2020;
10. Esta licença deverá permanecer exposta em 
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
COMERCIAL RONDON EIREL

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

  

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
 CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

   

Rua Mato Grosso, n° 3648, Bairro São Pedro. 

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pel
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

78.961.030 
CNPJ/CPF: 
22.447.526/0001-57 

INSCRIÇÃO 
----------------------------

Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância em produtos 

- RO, 30 de junho de 2020. 

TÉCNICA 

PROCESSO

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

Toda e qualquer alteração/modificação do sistema deverá ser comunicada e aprovada por esta secretari
O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE
acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos materiais 

resíduos oriundos de hortifrúti e comprovantes de esgotamento da fossa séptica.
Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97;
Todo material proveniente da atividade deverá ser recolhido para um local adequado, não deixando a possibilidade 
para que o mesmo venha a ser erodido e carreado para os igarapés e rios; 
O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados a
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
Esta licença foi autorizada conforme o Parecer Técnico Ambiental nº78560333 (334/2020) de 30 de junho de 2020;
Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Kátia Regina Casula 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 9686/GAB/PM/JP/2018 

 
2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 055/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
COMERCIAL RONDON EIRELI ME 

RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

  

Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

nvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------- 

Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância em produtos 

SSO SISDAM Nº1801505138 

A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

Toda e qualquer alteração/modificação do sistema deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

SEMESTRALMENTE, devidamente 
acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação final dos materiais 

e comprovantes de esgotamento da fossa séptica. 
Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da 
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

deverá ser recolhido para um local adequado, não deixando a possibilidade 

O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
Esta licença foi autorizada conforme o Parecer Técnico Ambiental nº78560333 (334/2020) de 30 de junho de 2020; 

local visível no empreendimento em período de vigência;  
O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3ª VIA ARQUIVO 

VENCIMENTO: 30/06/2024 


